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IExcsl^ntíssimo Senlior ííUnistro Presidente 

do Supremo Tribunal Pederal.''
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A PEOCURADOHIA G33RA1j. DA SSPÜ3LICA, tendo em vista1.
a solicitação constante do oficio nS SSGüIR - 61/216, de 21 do

*
mês em curso, do Snr. Diretor-Sxecutivo da Superintendência 

da Moeda e do Crédito (SUMOC).-,' vem expor e req.uerer a Vossa 

Excelência; '
f Sesundo consta do anexo documento 3, ALVAÍfDRO 

BASH.^AHIA, comerciante, estabelecido no Rio de Janeiro, impe_
• é

trou, em 15 de maio de 1959» rúandado de segurança, contra ato 

do Consêlho da SÜMOC, a fim de que llie fôsse reconliecido o d^ 

reito, que entendia líquido e certo, de importar, sem cobertu 

ra cambial, numerosos bens, que*lbe teriam sido entregues,em 

riew York, por JCSEPH Â. I.IÂRTIUEZ, em pagamento da importância • 
de USÜ 578.000,00 -, valor de condenação imposta pela Corte 

Suprema daquêle Estado americano.

2.

*
‘V 3. Tais bens, que o impetrante pretendia importar,"sem 

. quaisquer onus cambiais e apenas com os encargos tributários e 

alfandegários vigorantes na ocasião em que requereu a licença"’, 
eram os seguintes, assimj^descritos na impetração:

456 chassis para caminhões Chevrolet, tipo Píck-üp, 
com cabine, completamente desmontados, sem pneumáticos nem câ-
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câmaras,^ no valor total de üSt 571.368,00;
100 alto falantes Altéc, no valor ^e US^ 3.000,00; 
100 toca-discos Garrod-Standard,no valor de IÍS$ • • •

>2.910,00; N.
\

20 rotores para rádio test,nó valor de US$ 400,00; 

1.000 válvulas de rádio de várias marcas, no valor *
i

de US$ 320,00.«

4. Julgada improcedente a im^'etraçao pelo Dr. Juiz de 

Direito da 3^ Vara da Dazenda PáTDlica, o Tribunal Federal 

Decursos reformou a sentença, em 31 de agôsto de 1961', para 

conceder a sagurança, ao dar provimento ao agravo- de petigão 

n2 18.351 (doc. nS'4). ,

Dao tendo sido ainda publicado o acdrdão, não pode 

a UDIÁO PSDSRAL interpor recurso extraordinário, que será ca- 

bível, pelo fimdamento da alínea d da'norma constitucional, 

pois a decisão concessiva da segurança está em manifesta di - 

vergência com julgado unânime do Pretdrio Sxoelso em Mpdtêse 

análoga à de que se trat^.

de

VA

5.
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V 6. 0 E. Supremo Tribunal Federal, em 28 de
f

maio de 1956, denegou provimento, unânimemente, ao recurso de 

mandado de segurança ns 3 227» de acordo dom 0 voto do eminen 

•v^ . te í.iinistro A. M. RIBEIRO DA ÔOSTA, confirmando a decisão re
corrida, do Tribimal Federal de Recursos, que denegara a segu 

rança impetrada por CHARLES' IIARIE ARTOIRE ROUERI, que preten-
é

dera trazer para 0 Brasil, sem -cobertura cambiál, 128 automd- 

veis "Chevrolet*', 26 camionetes rurais, 17 jeeps, ^.000 máqu^ 

nas de costura e 1.466 refrigeradores, bens que lhe teriam si 

do entregues, mediante transaçao, para pagamento de indeniza

ção fixada em US^ 528.137,40 (doc.* nS 5),

Realmente.
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Acentuou, a propdsito, o "feminente lanistro RIBEIRO 

DA COSTA, em seu jurídico voto:

7.
i

• €:V/^

"A^ega-se, contudo, o recorrente ao argu - 

mento de que se trata de importação de mercadoria 

que independe de cobertura cambial, acenando ‘com o 

disposto no artigo 6fi, § 7^. da lei nS 2 145,
1953.

de

Todavia, aí se prescreve que o licsnciamen- 
^ ■ * 

to de importação de mercadorias que independa de co
bertura cambial, nao ficará, sujeito ao sistema ins- 

tituido pelo parágrafo primeiro do artigo 62, isto 

á, ficará dispensado de prova da disponibilidade de 

promessas de venda de câmbio da respectiva catego
ria, emitidas pelo Banco do Brasil, e adquiridas em 

pifblico leilão.

Isso, porém,nao subtrai a importação"de mer 

cadorias que independam da cobertura cambial, do r_e 

gime de licenciamento, cabendo, segundo prescreve o 

referido § 7^ do artigo 6S da lei n2 2 145, ao Gon 

selho da SÜMOC fixar, para aquele fim,isto é, para 

a concessão de licenciamento, normas gerais.

Ora, 0 Decreto nS 34.893, de 5-1-54, 
gulamentou a execução da lei n2 2 145, 
estabelece, no artigo 25, letra _i,,que nao serão con 

cedidas as licenças de importação pela Carteira de 

Comércio Exterior:

%

que r£ 

de 29.12.53,

"Quando,independendo de cobertura 

cambial, não se enquadrarem os pedidos nas
- ^ <iormas gerai-3>"Q^tabelecidas pelo' Conselho 

da Superintendência da Moeda e do Crédito 

(SUMOC),

*■.

/ ou nos casos previstos neste decre
. ^ to. " ''

Supõe 0 recorrente que, inéxistindo normas
' S

gerais da SUMOC relativas às importações sem cober
tura cambial e não acarretando estas qualquer dis - 

pêndio de visas.
I

é absurdo falar em pagamento de

v1


